
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

C. N. P. J. (MF) 02.278.209/0001-47 
Avenida Vicente Augusto, S/N, Centro 

CONTRATO DE Nº 002/2022-DISP-CPL 

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL E, E MARIA DAS DORES CARVALHO DE 

OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 02.278.209/0001-47, com sede administrativa na Avenida Vicente 
Augusto, S/N, Centro, na Cidade de São João do ARRAIAL- PI, neste ato representado pelo seu presidente, 
Sr. Erismar Nunes Vieira 
CONTRATADA: MARIA DAS DORES CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF de nº 
707.310.123-72, residente e domiciliada na, s/n, Zona Rural do Município de SÃO JOÃO DO ARRAIALL - PI 
O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO, 
conforme autorização do processo de dispensa de licitação, regulado pelos preceitos de direito público, 
especialmente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de Locação de um veículo (Fiat Palio, 1.4, 
álcool/gasolina, Placa OEE-0318, ano de fabricação 2012) para atender as necessidades da Câmara 
Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 
Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo 
li da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e 
complementares ·deste Contrato, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
li - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
Ili - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; e 
IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato . 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 
1 - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o " 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
li - prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a 

legislação, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante; 

Ili - prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as7~~ft-J~ 
necessidades da Administração Pública; ~ 
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IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

V - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o 
referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente cuntrato pessoal em situação trabalhista e securitária 
regulares; 

VIII - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 
contrato; 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, podendo ainda ser aditivado, tudo nos termos do 
artigo 57, inciso li, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta de fonte de recursos do Orçamento 
Geral da Câmara Municipal, no elemento de despesa 339036 - Outr'os serviços de terceiros pessoa física 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
totalizando o valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizado pai' um servidor da Câmara Municipal de SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL. 
PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei 
n.º 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusul 
contratual ou da tomada de preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força 
maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devi 
cobradas judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
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O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da 
Lei n.Q 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 
contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos dispostos no 
seu art. 109. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei n.Q 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 
8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de SÃO JOÃO DO ARRAIALL, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir 
as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 
assinam as partes abaixo. 

SÃO JOÃO DO ARRAIALL, (PI) 01 de MARÇO de 2022. 

CONTRATANTE: (}u-/JVU.M 7(1..,u_ uJh. J 1
1e 1 ÁAJt 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIALL 
CNPJ nº 02.278.209/0001-47 
Erismar Nunes Vieira 

CONTRATADA:~..........,...""""'--A...Q,_~ ~ ;,..,,i,,..,L,l~~....::...,_~-=...:::::;_:~:::::...:::....~\ =hlliuo ~ . 
MARIA DAS DORES CARVALHO DE OLIVEIRA 
CPF de nº 707.310.123.-72 

TESTEMUNHA: ~ ~ ~ ~ o.»o 
CPF 04 r . 5 ,t q . '--W-t _ o'2, . 
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ld:167C30255E519508 
.......,._ -ICPAI.D& ---.lo DO P1AU1 

CNrJ:~ 
INDUIÇO:A-,_VIM, ... - , CINlWl·Cl•: - ~ O WUMAIL:,,..,.._..,................. .,.,20_~ 

EXTMTO DO T TERMO DE REAUNHAMENTO DE PREÇOS 

Rc,cnho do 7° Tenno de Rcalinllllmcnto de Preços. Referente ao Processo Nº 

029/2021, CONTRATO N° 029.2/2021, RESULTANTE DO PRhGÃO 

PRESENCIAI. Nº 013/2021. PARTES: O MUNICIPIO DE BOQUF.IRÁO DO 
PIAUI - PI e • emp<cu AUTO POSTO SÃO CRJSTOVAO LTDA inscrit:l no 

CNPJ (MF) sob o 11° 06.715.957/0001-09, DO OBJETO: O presente termo tem 

como obtcto o rc:alinllllmcnto de preços do processo licitat6rio nº 029/2021, 

Procedimento 11º 013/2021, sob• mod..tidadc PREGÃO PRESENCJAL, conforme 

requerido pela empresa AUTO POSTO SÃO CRISTOVAO LTOA: O presente 

Termo de Rcalinlamento de Prcços encontra-se amparo legal no artigo 65, inciso li, 
'd', da l.ci nº 8.666/93. DA RATIFICAÇÃO DAS Cl.AUSULAS: Permanecem cm 
pleno vigor rodu "" cl.iusulu e condiçix:• ajusl1das no Pf<l,-io Pn:scncial nº 

.Qt3/2021, ll5Slrutda entre • • putes, com a modific:,ção oa a1ustada. ficando este 
mo de Rcalinlumcnto de preço como parte inregrante do processo original para 

,odos o, efeitos de direito. DA JUSTlFICATIVA: Junífica o pttscntc 
realinhamento de pr<9>s o pcd.ido cm,uninhado pcb Emprcn, acompanhado de 

notas fiscais da prôpria dismbuidora, demonstrando o aumento ,igniticaôvo dos 
itens dos objetos cm questão, m base de custo m sua composiçio. Ackmais, 
comprova-se por J>C$GW5a realiz:lda que, de fato, o preço solicitado encontra-se 
dentro do valor praúado pelo mctClldO local. Pcn:ebcmos entio que o aumento 

causou descquillbrio no volor occmdo inicialmenrc gcnodo • necessidade de 
rccsr.bdcccr o equilíbrio cconôm1co-fimncciro. 

Do Rcalinhamcntt>: Por~ rccslllbclccet o cquilibrio ccon6mico-6nanceiro de Pr~ 
do Pregão Presencial oº 013/2021, fico altcta<b os seus itens, =liolundo o ptcço 

eonfonne c,bda a seguir: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNO V. UNITARIO 

~ t GASOLINA CO.MUM LITRO 1U 8,767 

DIESEL COMUM - LITRÕ- R$7:m-

J E:.'TANOL LITRO R$ 6,435 

4-i-- DIESEL S-10 LITRO R$7,579 

Boqucido do Piauí - Pl , cm 25 de nwço de 2021. 

ld: 13B5A534A33D9998 
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EXTIIATO CONTIIATO Nt Da/31W· DISNPt. 
Rtftrentt • Dispensa dt licit.lçào dt nt 002/2022 

CONTMTAHTE: CÃMARA MUNIOPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAU CNPJ nt 02.278.209/0001-47 
CONTRATADA: MARIA DAS DOR.E$ CARVAlllO DE OLMJRA CPF de nt 707.310.123.-72 
OBJETO: PrestaÇ~ dt !elVIÇQI de locaçlo de um veiculo (Fiai Pa~o, 1.4, álcool/gasolina, Placa OfE-0318, 
ano dt fabncaçSo 2012) pm atender as neussid3dts d, Cimara Munlci~ I 
RECURSOS FINANCEIROS: Orçamtnto Geral da Cimara Municipal, no elemento de despesa 339036 -
Outros se<Viços de terceiros pessoa fisica. 
VALOII TOTAL; O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), totalimdo o valor glob,I dt R$ 3S.000,00 (trinta e cinco m~ reais). 
VIGENOA: 31 de dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 01/'13/2022. 

ld:OF8B04CB8A9F9952 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRA TA DO PIAUÍ 

CEP: 64.370-000- RUA PRAXEDES CAMPELO Nt. 38 - CENTRO 

CNPJ {MF} Nt. 02.168.978/ 0001-91 

RESOLUÇÃO 001/2022 

A Mesa Diretora da Qmara Municipal de Prata do Piauf, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Casa, submente a apreciação do 

Plenár,o o segumt, Projeto de Resolução: 

RESOLUÇÃO 

Art 11 - Considerando que a Me~ de Reuniões, pertence ao patnmõn10 do Poder Leg1slat1V0 

Mun,cipal jà foi substituída, fica a presidenle desta Casa legislativa autorizada a proceder à 

doação da mesma, mediante termo de doação; 

Art. 29 • A doação do bem conSlante neste Projeto será destinada ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Prata do Piauf-PI, objetivando facilitar e promover parte das 

atividades importantes de.senvolv,das por esta entidade em nosso munidp10; 

Art. 39 - Esta resolução será promulgada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Vereidores, entrando em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 4' - Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Prata do Piauí (PI), 25 de Março de 2022 

Presidente da Câmara Municipal de Prata do Plauf 

ld:OE288F 532D159953 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ 

aP: 64.370-000 - RUA PRAXEDES CAMPElO Nt, 38 - CENTRO 

CNPJ {MF} Nf. 01.168.978/ 0001-92 

TERMO OE DOAÇÃO 

Pelo presente termo de doação a Cãmara Municipal de Prata do Piauí, inscrita 

no CNPJ: 02.168.978/0001-92, com endereço na Rua Praxedes Campeio, 38, centro, Prata do 

Piauf, regendo pela Resolução 001/2022, do Poder leg1slat,vo de Pra~ do Piauí, 

representado pela Presidente PedriM lopes Brrto de Andrade, tendo em Vlsla que o bem 

móvel abaixo relacionado foi substituído e faz a seguinte doação: 

✓ 01 Me~ de Reuniões. 

Neste ato o matenal ac,ma descrito será entregue ao seu representante para 

que possa usa-lo no desenvolvimento de suas atividades 

Prata do Piauf (PI), 25 de Março de 2022. 

Presidente da Cãmara Municipal de Prata do Piauí 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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